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INDICAÇÃO nº  071/2017              
 

 

INDICO ao Sr. Prefeito Municipal, para que altere o Decreto 2494, de 

26 de maio de 2014, que Altera art. 1º e 4º do Decreto nº 2432, de 29 de 

agosto de 2013, alterando o uso do Parque Turístico Municipal e do Morro 

Itatiaia e dependências para que seja usado com pagamento por hora de uso 

igual ao realizado hoje com o Centro Cultural “Governador Mario Covas”. 

 

 

Justificativa 

 

Muitos eventos realizados nessas dependências, principalmente de uso 

do Centro Esportivo, são realizados por hora e não o dia todo, 

consequentemente geraria um menor custo para os realizadores desses 

eventos. 

 

 

 
 

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 20 de março de 2017. 

 

 

 

_____________  

Vereador Paulo César Missiatto 

 

 

 

 

      


